INDICAÇÃO Nº 
829
, DE 2005

INDICO , ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 , da XII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado,  a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, com a finalidade de firmar parceria com a classe  taxista do Estado, na forma de integração destes profissionais na rede  “radiotransmissora” da Policia Militar do Estado, cujo escopo é o de que por eles seja exercida uma forma de vigilância solidária, por meio de radiotransmissores, colaborando , destarte , na prevenção aos delitos de qualquer natureza.

JUSTIFICATIVA

Para o Estado garantir a segurança pública, os direitos do cidadão e a redução da violência, são necessárias ações de governo integradas. Essas ações têm que aperfeiçoar o sistema de segurança nacional , ampliando , qualificando e inovando as formas de prevenção.



Esses aperfeiçoamentos terão por escopo reprimir e prevenir o crime e a reduzir a impunidade, proporcionando ao cidadão brasileiro um ambiente de tranqüilidade e de confiança nas instituições publicas.



No tocante às medidas sob a responsabilidade do governo estadual, complementarmente, há de se ater às ações preventivas de todas as formas, de modo que a policia tenha informações rápidas e seguras de fatos que estão ocorrendo naquele momento, para que possam dar combate imediato.



Algumas cidades brasileiras já adotaram sistemas de comunicação, via radiotransmissores ,  tendo por comunicadores os taxistas da região e, segundo sabemos, os resultados têm sido surpreendentes, pois complementam o plano nacional  de segurança publica, que estabelece essas ações preventivas de caráter social, máxime nas regiões metropolitanas, envolvendo participações integradas.



A participação dos taxistas, na rede,  é feita através de um sistema de rádio, instalado na central do táxi, para escuta durante 24 horas diárias e ligado a sala de operações de algum Batalhão de Policia Militar. Ao ter conhecimento das informações de ocorrências que circulam pela rede de rádios, o operador terá condições de repassar aos motoristas, que por sua vez poderão informar à rede algum detalhe, como a descrição de um suspeito, por exemplo,  ou o encontro de algum veículo abandonado, objeto de furto ou roubo.



Ao mesmo tempo, o motorista estará apto a comunicar qualquer ocorrência que testemunhar, como um simples dano a um patrimônio público ou algum fato criminoso contra a vida. Além do mais, se o próprio taxista for vítima de assalto ou quaisquer outras situações de perigo, poderá utilizar o sistema, por intermédio de códigos, para chamar a policia.



Os profissionais taxistas receberão instruções de algum batalhão de policia militar e o sistema poderá passar por testes, durante algum tempo, para, posteriormente, ser aplicado diuturnamente como forma de prevenção ao crime de qualquer natureza.

Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV
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